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APROVADO

Em regimede Urgência em
do dia

DER LU • 002 04.
22 DE JUNHO DE

Dispõe sobre aumento salarial aos
funcionários doPoderLegislativoMunicipale
dá outras providencias.„

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
, com un amentonosartigos11, incisoXIV c/c o artigo IO,incisoV dong Ica-

Regimento Infernoeartigo51,incisoIV daConstituiçãoFederalc/coartigo17incisoIII da
LD. 0.,submeteaapreciaçãodoplenáriooseguinteprojetodeResolução.

ART. •- FicaoPoderLegislativoMunicipalautorizado,atravésdoDepartamentopessoal,a
concederAumento salarial aosServidoresda CâmaraMunicipal.

•- OsservidoresdoLegislativoMunicipal enquadradonaClasseA,Referencia
I, PadrãoI, passaráaperceberaquantiade esessenta
Reais);

20- OsdemaisServidores doLegislativoMunicipal terãoaumentosalarial na
percentagemde8%(oitopor cento),conformetabelas1,II eIII, emanexo.

ART.20-EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,produzindoefeitosapartir
de 10dejunho de 2004.

Sala de sessãoda Câmara Municipal de Angélica —MS.
Em 22 de Junho de 2004
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Câmara Muni cipal de Angélica
Estado Mate Grossa de Sul

ANEXO V
Escala de Padrões de Vencimento:

Tabela 111

Cargos de Provimento Efetivo

Gru

Símbolo

SAX 800

SAX 801

•onais 1'11,
Classe

B

Ref

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

18

Vencimento (Base)

RS 260,00

RS 264,60

RS 270,00

RS 275,40

RS 280,80

RS 286,20

RS 291,60

RS 297,00

RS 302,40

RS 307,80

RS 313,20

RS 318,60

RS 324,00

RS 329,40

RS 334,80

RS 340,20

RS 345,60

RS 351,00

"309 ,

3yq, 5 C

350,46
56, 40

30, (G
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Câmara Municipal de Angélica
Estaio io Mato Grasso do Sul

SAX 802

ADM 700

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

RS 356,40

RS 361,80

RS 367,20

RS 372,60

RS 378,00

RS 388,80

RS 394,20

RS 399,60

RS 405,00

RS 410,40

RS 415,80

RS 421,20

RS 426,60

RS 432,00

RS 437,40

RS 442,80

RS 448,20

RS 453,60

1,03,

41/5, SO
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Câmara Municipal de Angélica
Estadodo Mato Grosso do Sal

ADM 701

ADM 702

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

RS 459,00

RS 464,40

RS 469,80

RS 475,20

RS 480,60

RS 486,00

RS 491,40

RS 496,80

RS 502,20

RS 507,60

RS 513,00

RS 518,40

RS 523,80

RS 529,20

RS 534,60

RS 540,00

RS 545,40

RS 550,80

s28,
533,3,

33,

355, 30

563,

598, (z
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Símbolo
DAS - 100
DAS - 101

Tabela 11

Câmara Municipal de Angélica
Estala do MateGrossodoSul

ANEXO IV

Plano de Retribuição

Tabela 1

Grupo Ocupacional 1 e 11:

- (067) 446-1781- CEP 79785-000

Vencimento Mensal

RS 756,00
RS 648 00

Grupo Ocupacional 111,IV e V:

Simbolo

ADI - 200

ADI -201

ADI -202

Vencimento Mensal

RS 540 OO

RS 486,00
RS 270 00 00
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